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PREFEITURA MUNICIPAL DA 8ERRA 
ESTADO DO ESPÍ.RITO SANTO 

LEI N9 652/78 

Autori•~ celebração de Convênio 
com a Ptefeitura Municipal de 
Vitória, ~ara disciplinar co 
brança do ISS e dá outras provI 
dências. 

O Prefeito Municipal da Serra, Município do Estado do 
Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art9 19 - Fica o Prefeito Municipal da Serra autorizaão 

a celebrar convênio com a Prefeitura Municipal de Vitória para a 

cobrança do Imposto Sobre Serviços àe qualquer natureza, incide~­

te sobre os serviços de "construção civil" executados para a CC:'." 

panhia Siderúrgica de Tubarão sobre a àrea onde se situa a lin~a 

de limites dos Municlpios da Serra e Vitória. 

Art9 29 - O imposto a ser pago ao Município da Serra p~ 

lo sujeito passivo da obrigação tributária não poderá ser infe­

rior a 50% (cinquenta por cento) do valor tributável na forma do 

disposto na legislação fiscal vigente. 

Art9 39 - o critério de pagamento mencionado no artigo 

29 será adotado independentemente do local oride as obras ou servi 

ços de construção civil :'orem iniciados, s~jarn na faixa territo -

rial da Serra ou Vitória, ou mesmo sobre a linha demarcatória de 

limites. 

Art9 49 - Esta Lei entrará em viqor na data de sua publi 

cação revogadas as disposições em contrário. 
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